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Processo n" 069 12026/PMCC

Inexigibilidade no 020 12026

Interessada: Procuradoria Geral do Município de Canaã dos Carajás.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a realizaçáo de oficina prática in

company com foco na capacitação técnica dos servidores públicos municipais, por meio do

curso "PROCESSO DE RESPONSABILIZAÇÃO (PAR): ASPECTOS MATERIAIS E

PROCESSUAIS", bem como assessoramento técnico voltado à atuação da Procuradoria-

Geral do Município, Controladoria, Assessoria Jurídica e Comissão de Licitação. com vistas

à padronização e conformidade dos procedimentos às diretrizes da Lei n" 14.13312021, em

atendimento ao Programa de Capacitação 2026 da Procuradoria-Ceral do Município de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

RELATORA: Sr.'JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle Interno, confornre a

Portaria n'27212021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, nos termos do Parágrafo Unico do artigo l0 da Instrução

Normativa n'22l202llTCMPA, de l0 de Dezembro de 2021, que analisou integralnrente o

Processo n' 069/2026/PMCC com base nas regras insculpidas pela Lei Federal no

14.13312021 e demais instrumentos legais corelatos, declarando o que segue.

DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

O controle interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas fisicas e iurídicas.

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das boas

práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietrol. "O controle constitui poder-dever dos

órgãos a que a lei atribui essa função. precisamente pela sua finalidade corretiva: ele não

pode ser renunciado nem retardado. sob pena de responsabilidade de quem se omitiu".

' pt ptgtRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. l0o ed. São Paulo: Atlas, 1998
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A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art.74 as finalidades do sistema

de controle interno, já aLei n'7112005, com fulcro no art. 3l da CRFB e art. 59 da Lei

Complementar 10112000, regulamenta dentro do Município de Canaã dos Carajás a

Unidade de Controle lnterno do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre outras

competências:

ArÍ. 5 " (...)
I - I/erificar a regularidade da programação orçamentária e financeirtt,
avaliando o cumprimenÍo das nteÍas previstas no plano plurianttal, u

execução dos programas de governtt e do orçamento do muticípio, rto

mínimo Ltmq vez por ano;
II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quqnto à eíicácia.
eficiêncio, economicidade e efetividade da gestão orçamenÍdrict,

financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração direÍa

z#,!;;::;tr;:',r:1,!;#:,"*'dasapticaçõesderecursosptibttcosporti'..'..';uu" ue utt ettu Pt tvquu'

IV - Examinar as fases de execução da despesa, inclusive verifiçando a
regularidade das licitações e conlratos, sob aspectos da legalidade,
legitimidade, economicidade e razoabilidade.

Além do mais, a Lei 14.13312021, artigo 169, inciso III, estabelece que as

contratações públicas deverão submeter-se a práticas continuas e permanentes de gestão de

controle preventivo, sujeitando a terceira linha de defesa integrada pelo órgão central de

controle interno da administração.

A fim de cumprir as atribuições legais desta Controladoria, expedimos o parecer a

segulr

RELATORIO

Submete-se ao exame desta Controladoria, despachado pelo Agente de Contratação.

o Processo Licitatório n" 06912026/PMCC, na modalidade Inexigibilidade de Licitação Ir'-

02012026, deflagrado para a "Contratação de empresa especializada para a realizaçáo

de oficina prática in company com foco na capacitação técnica dos servidores públicos

municipais, por meio do curso "PROCESSO DE RESPONSABILIZAÇÃO (pan):

ASPECTOS MATERIAIS E PROCESSUAIS", bem como assessoramento técnico

voltado à atuação da Procuradoria-Geral do Município, Controladoria, Assessoria

Jurídica e Comissão de Licitação, com vistas à padronização e conformidade dos

procedimentos às diretrizes da Lei no 14.13312021, em atendimento ao Programa tle
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Capacitação 2026 da Procuradoria-Geral do Município de Canaã dos Carajás, Estado

do Pará", conforme Tenno de Referência devidamente consolidado (fls.25-44).

O processo é instruído até o presente momento com o seguinte: DFD (fls. 002-005):

Proposta de Curso (fis.006-007); Certidões de Regularidade Fiscal (fis.008-0012): Cópias

de Notas de Empenho (fls. 0013-0018); ETP (fls. 0019-0024); Termo de Referência

(fls.0025-0044); Portaria de Fiscal de Contrato (fls. 0045-0046); Nota de Pre-Empenho

(fls.0047); Declaração de Adequação Orçamentária (fls. 048); Termo de Autorização (fls.

049); Documentos da empresa (tis. 50-0063); Declaração de Inexistência de Fato

Superveniente Impeditivo da Habilitação (fls. 0064); Declaração de Inexistência de

Nepotismo (fls. 0065); Declaração que não emprega menor de idade, salvo na condição de'

aprendiz (fls. 066); Declaração de Enquadramento de ME (fls. 0067); Atestado cle

Capacidade Técnica (fls. 0068-0083); Documentos do professor Matheus Carvaltro (fis.

0084-105): Autuação (fls.106); Decreto Municipal n 1358/2023 (fls. 107-144/verso):

Minuta do Contrato (fls. 145-148/verso); Despacho (fls. 149); Parecer Jurídico no 33:012026

PGM-PMCC (fls. 150-156/verso); Despacho da CPL à CGIM para análise prévia da Minuta

de Contrato (fls. 157); Parecer Previo CGIM (fls. 158-166/verso); Declaração de

Inexigibilidade (fls.167); Despacho de Ratificação (fls.168); Termo de Ratificação de

Inexigibilidade (fls.169); Extrato de Inexigibilidade de Licitação (fls.170); Publicação (fls.

171-172): Confirmações da Autenticidade (fls.173-179); Convocação para a Assinatura do

Contrato e Contrato (fls. 180-185/verso); e Despacho de Agente de Contratação ao'CGIM

(fls. 186).

;
E o necessário a relatar. Vejamos a Análise do Mérito.

ANÁLISE

A Constituição Federal em seu artigo 37. inciso XXI, determina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devem ser realizadas através de licitação: que

assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra para obras. serviços.

compras e alienações junto ao Poder Público.

A regulamentação do referido artigo encontra-se na Lei Federal no 14.13312021 -

:al"O*, 
e Contratos Administrativos, devendo todo procedimento licitatóri":/
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basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de anulação e

demais cominações.

No entanto. a Lei 14.13312021 estabelece a exceções à realização de licitação, são

os casos de Dispensa e Inexigibilidade. O objeto do processo em epígrafe se adegua a esta

ultima exceção da realização de licitação. qual seja lnexigibilidade. haja vista tratar-se cle

prestação de serviços técnicos profissionais de natureza singular, corn o objetivo de atender

aos alunos e professores do ensino fundanrental da rede pública municipal de ensino. nos

termos do art. 74,lll, alínea ''f' da Lei 14.13312021 . Vejarnos:

Art. 71. E inexigível a licitação quando inviavel a competição, enr

especial nos c'asos de:
(. .)
Ill - contrqtação dos seguintes serviços técnicos especiali:ados de

nqtureza predominantemente intelectuql com profissionais ou en?presas

de notória especialização, vedada a inexigibilidade para seruiços tle
publicidade e divulgação:

fl treinamento e aperfeiçoamento de pessoal:

§ 3" Para/ins do disposto no inciso III docaput deste arÍigo, consideru-
se de notóriq especialização o profissional ou a empresa cujo conceilo no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho qnlerior, esludos.

exper iência, publi cações, organização, aparelhamento, equi pe técn i cu ou
outros requisilos relacionados com suas atividades, permita inferir clue o

seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena sotisfoçtio
do obieto do contrato.

Assim, a lei I 4.13312021estabeleceu três requisitos para a inexigibilidade prevista

no inciso III: o serviço deve ser técnico especializado de natureza predominantemente

intelectual; o contratado deve ser profissional ou empresa de notória especialização: e deve

ser demonstrado que a contratação de profissional ou empresa com notória especialização e

imprescindível à plena satisfação do objeto contratado.

Conforme se observa pelo DFD e ETP, o objeto é de natureza estritamente

intelectual, uma vez que se trata de consultoria técnica. Ademais, a empresa

contratada VIANNA DE CARVALHO CURSO E AULAS LTDA tem notória

especialização dentro da área do pretenso objeto, de acordo com atestados técnicos

juntados aos autos. Por fim, foi demonstrado que a contratação empresa com notória

especialização é imprescindível à plena satisfação do objeto contratado, observado a

proposta apresentada.
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Outrossim, a Lei 14.13312021, no Art.72, estabelece os documentos necessários

para a instrução dos processos frutos de lnexigibilidade, vejamos os indispensáveis para o

presente processo:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso. estudo
técnico preliminar, análise de riscos, ternro de referência, pro.jeto básico
ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art.23 desta Lei;
III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrenr
o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - autorização da autoridade competente.
VII - justificativa de preço.

Diante disso, atesta-se que o presente processo foi instruído com todos os

documentos necessários para a sua realização: Documento de Formalização da Depranda:

Estudo Técnico Preliminar; Nota de Pre-empenho; Declaração de Adequação Orçamerrtária:

Termo de Autorização; e Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal.

No que tange a justificativa de preços, registre-se que a estimativa nos processos de

Inexigibilidade deverá ser realizada de acordo com a previsão do artigo 23. § 4". da Lei

14.133/2021 o qual dispõe:

Art. 23. O valor previamenÍe eslimado da contratação det'erá sar

compatível com os yalores praticados pelo mercado, considerudos o.ç

preÇos consÍqntes de bancos de dqdos públicos e as quanÍidades a serent

contratadas, observadqs a potencial economia de escala e us

peculiaridades do local de execução do objeto. [...J
§ .í' Nas coníratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando niio for possível estimqr o valor do objeto na fornta eslabelecidcr
ros §§ lo, 2o e 3o deste artigo, o contratado deverd con provor
previamente que os prcços esíão em conformidode com os prolicutlos
em conlrutoções semelhantes de objeÍos de mesma nolurezo, por meio
da opresenloçiio de notas ftscaís emitidas pus outros coníroÍoníes no

, período de oté I (um) ono anterior à dalo da controÍoç(lo pelo
Administroção, ou por otttro meio idoneo. [...]

Assim, a razoabilidade dos gastos empreendidos nesta Inexigibilidade está

demonstrada nos autos 'através das notas fiscais juntadas. bem como pela proposta

apresentada, comprovando que os preços pactuados se encontram em consonância com

aqueles referendados no mercado.

No que se refere à fase de contratação, vemos que a Lei estabelece as cláusulas

ind ispensáveis, vejamos:

Página 5 de 7
Rua América, S,4.1. Quadra 78 - Novo Horizonte lll - CEP 68.356-257, Canaã dos Carajás/PA.

E-mail : controladorií@canaadoscarajas.pa. gov.br. s



I§-, êiiiúiiii
DOS CARAJI\S

0 futuro nctsce todo diÕ CONTROLADORIA
GERAL DO MUNICIPIO

Art. 92. São necessáriqs em todo conlrqto cláusulqs que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do liciÍante vencedor
ou qo (tto que liver autorizado a contratação diretq e à respecÍiva
proposta:
III - a legislação aplicavel à execução do contrato, inclusive quonto aos

casos ontissos;
II/ - o regime de execução ou aforma defornecimenlo;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-bqse e u
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualizaç'ão
monetária entre q data do adimplemento das obrigações e a tlo efetivtt
pqgamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o cctso. e tt
prqzo paro liquidação e pqra pagomento;
I4l - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entreg(r,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

I

VIll * o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

i , í:;:'!';:;íf;:i;::'í;:í;tr::':'":,r 
cakgoria econômica :

, 
í";rrrí:::" 

pqra resposta ao pedido de repactuação de preçcts,,quando

Xl - o prazo para resposÍq ao pedido de restabelecimento do efiuifibrio
econômico-financeiro, quando for o caso:
Xll - as garantias oferecidas para assegurqr sua plena execução, cluando
exigidas, inclttsive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de vqlores a tííulo de pagamenío;
Xru - o prazo de garantia mínimq do objeto, observados os pra:os
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicqs aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistênciatécnica, quandofor o cctso;

XIV - os direitos e as responsabilidedes das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo:
XV - as condições de importação e a daía e q taxa de camb,io para
conversãot, quandofor o cctso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução tlo
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumida.ç. toLlus

as condições exigidas pqrq q habilitação na licitação, ou purLt Lt

qualifi cação, na contratqção direta ;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exig,ências de reseryq cle

cqrgos prevista em lei, bem como em oulras normqs específicàs, para
pessoct com deficiência, para reabilitado dq Previd,ência Social e para
aprendi::
XVttl - o motlelo de gestão do contrato. obser,t,ados os requisitos

Ao analisar " ro^ff:;{;::,;:ff;:ff','{u";J. .r,ao presentes as cláusuras obrigarórias

necessárias. Além disso. no tocante aos documentos apresentados pela contratada, certifica-

se a comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação, técnica, qualificação

econômico-financeira, regularidade hscal, social e trabalhista, nos termos do artigo Art. 62

combinadocomoAn.72,V.daLeideLicitaçõeSeContratoS.

Dessa forma, a contratação fora formalizada através do Contrato n" 20260286 (fls.

181-185/verso), firmado com o VIANNA DE CARVALHO CURSO E AULAS LTDA.
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com prazo de vigência até o dia 30 de junho de 2026, e, previsão de prorrogação nos terrnos

do art. I ll da Lei 14.13312021. Devendo proceder com as publicações, especialmente a

divulgação no PNCP paratereficácia, de acordo com o art.94 da nova Lei de Licitações e

Contratações Públicas, senão vejamos:

Art. 91. A divulgoção no Portal Nucional de Contratações Ptiblicus
(PNCP) é condiçdo indispensavel para a eficácia do contrato e de seus

adiÍqmentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contqdos du dqtu de
sua assinatura:
I - 20 diqs úteis, no caso de licitaÇão;
II - l0 dias úteis, no cctso de contratação direta.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.13312021 e do Decreto

Municipal n" 153812023, em todas as suas fases. :

CONCLUSÃO

FRENTE AO EXPOSTO, esÍa Controladoria conclui que o referido processo

encontra revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação. julgarlento.

publicidade e contratação. estando apto para gerar despesas para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio. deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da rmatéria e demais aplicável da Lei

14.13312021, seguindo a regular divulgação oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

É o parecer.

Canaã dos Carajás. l2 de maio de 2026.

JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA
Controladora Geral Interna do Município

Portaria n" 27212021
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NATHALI&Iu,TA DE SÁ SILVA
Gestora de Coordenação

Portaria n'225/2025

DOUGLAS DO CARMO
Co

Portaria n" 019-GP
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